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INDICAçÃO N.o LIZOZI
ExcELENTísslruo sENHoR, pRESTDENTE oa cÂmeRa
MUNICIPAL DE APODI

O Vereador que abaixo subscreve, nos termos do
Regimento lnterno desta Casa, depois de cumpridas as
providências legais, seja expedido o presente ao Senhor prefeito

Alan Silveira, que se digne em realizar um estudo de viabilidade
econômica e social para a lmplantação de uma plataforma digital
para o ensino fundamental maior, do 6 ao g ano, tendo em vista as
necessidades e as transformações que trarão na educação
municipal, e realizar a compra de tablets para os alunos do ensino
fundamental maior.

Jusüficaüva: §enhor Presidente e senhores vereadores,
a dada ação irá beneficiar a educação municipal, neste período
pandêmico, yimos as necessidades de centenas de famílias, que por
falta de recursos ficaram com seus filhos sem poder acompanhar as
aulas. Além de que, o acesso a tecnologias e informações ajudaria
na evolução e aprendizado de nossas crianças.

Palácio Manoel Antônio de Souza, 09 de agosto de 2021.

Antônio Laete Oliveira de Souza

lra

DE§cRIÇ.Ão: INDIcÂçÂo N"2$P@1QUE o SENHoR o SENHoR PRETEITo SE DIGNÊ EI{ REÂLZAR UM
EsruDo EcoNôMrco E socrAl PARA sptÂt.rAÇÃo DE uMA ptATÂFoRMA DrcrrAL pARÂ o ENSTNo
I*IA'OBDO 6" AO 9" A}iO. TEHDO EM VISTA AS NECESSIDÁDES E AS TRAN§FORI,IAÇÕES AUE TRARÃO NÁ
ED,

PROTOCOLO: 2021.08.1 0.0008 -

DATA\HORA: 1 OtOgt2O21 1 0:S0: 1 2

tililt
2021 08.10.0008

B{TERESSADO: rÁETE OLIVEIRÂ

SETOR SECRETARiA

:,.1a ioaquim
545.

Teixeira de Moura, Na 217, Bairro Cenro - CEP 59700-000 - Apodi RN
(84) 3frl3 21 38 | www.cmapodirngov.br

i

I

I

I

I


